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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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PLC 38/2015 
Ementa: Estabelece o PIB-Verde, em cujo cálculo é 
considerado o patrimônio ecológico nacional. 

Autoria: Deputado Otavio Leite 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro Favorável ao projeto. 

A proposição estabelece que o órgão federal responsável pelo cálculo do Produto Interno Bruto (PIB) 
divulgará também o PIB-Verde, cujo cálculo levará em consideração o patrimônio ecológico nacional. Estatui 
que o cálculo do PIB-Verde deve levar em consideração iniciativas nacionais e internacionais semelhantes, 
como o Índice de Riqueza Inclusiva (IRI), de forma a buscar convergência e comparabilidade com os índices 
adotados em outros países. De acordo com o projeto, essa metodologia de cálculo deve ser discutida com a 
sociedade e com instituições públicas antes de se tornar índice oficialmente adotado pelo Brasil. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
com parecer favorável ao projeto. 
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PLC 100/2015 
Ementa: Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e de cargos em comissão no 
Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do 
Trabalho e dá outras providências. 

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Raimundo 
Lira Favorável ao projeto. 

O projeto prevê a criação no quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho de 270 cargos 
de provimento efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária e de 54 cargos em comissão de Assessor de 
Ministro, nível CJ-3. 

Prevê, ainda, a extinção, à medida em que se tornem vagos, de 117 cargos de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário, da área administrativa, de diversas especialidades, e de 2 cargos de provimento efetivo de Auxiliar 
Judiciário, área administrativa, especialidade apoio de serviços diversos. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer favorável ao 
projeto. 
2. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121221
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122626
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PLC 59/2016 
Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei 
nº 11.668, de 2 de maio de 2008. 

Autoria: Deputado Luiz Carlos Hauly 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Cidinho 
Santos Favorável ao projeto. 

O projeto visa a tornar mais clara a relação das operações realizadas entre a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT) e seus franqueados, de forma a elucidar as bases para a sua tributação. Para tanto, 
acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 11.668, de 2008, que dispõe sobre o exercício da atividade de 
franquia postal. Nos termos do citado art. 1º, é facultado à ECT utilizar o instituto da franquia, a ser exercido 
por pessoas jurídicas de direito privado, para desempenhar atividades auxiliares relativas ao serviço postal. 
O PLC nº 59, de 2016, busca estabelecer o que venham a ser “atividades auxiliares relativas ao serviço 
postal”. 
Nos termos propostos, tais atividades são o conjunto das atividades de franquia realizadas pelas Agências 
dos Correios Franqueadas envolvendo os produtos e serviços titularizados pela ECT, nas modalidades 
atacado e varejo, inclusive para órgãos públicos, mediante o percebimento de remuneração correspondente 
ao percentual sobre os valores de vendas de tais produtos e de serviços em nome dos Correios. 
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PLS 62/2007 
Ementa: Estabelece instrumentos para evitar que 
as loterias da Caixa Econômica Federal possam vir 
a ser utilizadas para ações de "lavagem" de 
dinheiro. 

Autoria: Senador Alvaro Dias 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador José 
Pimentel 

Pela aprovação do 
projeto na forma da 
Emenda nº 2-CAE 

(substitutivo), 
modificada pela 

Subemenda nº 1-CAE 
à Emenda nº 2-CAE, 

e pela 
prejudicialidade da 
Emenda nº 1-CCJ 

(substitutivo). 

O PLS define procedimentos a serem seguidos no pagamento de prêmios de loteria pela Caixa Econômica 
Federal, com o objetivo de evitar a lavagem de dinheiro. Pela proposta, o vencedor do prêmio de loteria fica 
obrigado a comprovar a origem dos recursos de suas apostas. O projeto também condiciona o pagamento do 
prêmio à comunicação prévia à central de loterias, bem como ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (COAF), ficando o saque bloqueado até informações dos referidos órgãos, de modo que o 
pagamento do prêmio só poderá ocorrer após a identificação completa do sacador e a verificação se este tem 
antecedentes criminais. A proposta prevê ainda que as agências da Caixa mantenham banco de dados com 
informações sobre os sacadores de prêmios por um ano e que seja verificada pela Caixa a reincidência de 
saques nas agências onde há a suspeita de lavagem de dinheiro. 

No âmbito da CCJ, foi apresentada a Emenda Nº 1 – CCJ (Substitutivo) que, reconhecendo que o 
enfrentamento do crime de lavagem de dinheiro exige rápida adaptação do regulador, dada a velocidade com 
que os criminosos criam novas formas de ação, trata da matéria de forma genérica, com orientações para as 
normas dos órgãos fiscalizadores responsáveis pela prevenção do referido crime, tais como : Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados e Comissão de 
Valores Mobiliários. Nesse sentido, estabelece, em relação ao registro das operações relativas à exploração 
de loterias e sorteios: exigência de informações mínimas de registro das operações; necessidade de 
comunicação das ocorrências em determinado período temporal; prazo de armazenamento das informações; 
e sanções, em caso de descumprimento das obrigações previstas. 

A Emenda Nº 2 – CAE (Substitutivo) busca aprimorar o Substitutivo aprovado na CCJ, fazendo pequenos 
ajustes para evitar que, na forma em que se encontra redigido, o Substitutivo possa suscitar a interpretação 
de que pretende regular a totalidade do controle de lavagem de dinheiro por parte de loterias, afastando a 
incidência de outras providências que viessem a ser adotadas pelo COAF no exercício da missão que lhe 
atribui a Lei Geral Contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613, de 1998). 

O Senador Fernando Bezerra Coelho apresentou subemenda à Emenda nº 2 – CAE (Substitutivo), para que 
a exigência de registro de qualquer entrega ou pagamento de prêmio só seja obrigatória para prêmios de 
valor superior ao limite de isenção de imposto de renda. 

O relator manifesta-se favorável aos aprimoramentos trazidos pela Emenda nº 2 – CAE (Substitutivo) e pela 
Subemenda apresentada pelo Senador Fernando Bezerra Coelho. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer favorável nos 
termos da Emenda nº 1 - CCJ (Substitutivo). 
2. A matéria constou da pauta nos dias 13/09, 18/10 e 01/11/2016 e 11/04/2017. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127139
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/80075
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PLS 291/2014 
Ementa: Destina ao Fundo Social os recursos 
públicos desviados por corrupção. 

Autoria: Senador Cristovam Buarque 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Pedro 
Chaves 

Pela aprovação do 
projeto e da Emenda 

nº1 -CCJ. 

Trata-se de proposta de lei autônoma que destina os recursos recuperados de crimes de corrupção ao Fundo 
Social (FS), criado pela Lei nº 12.351, de 2010. 

O relator manifesta-se favoravelmente ao projeto, acatando a emenda da CCJ que aperfeiçoa o PLS 
corrigindo referência ao ente federativo lesado (na corrupção, o ente lesado é sempre o Estado, não 
importando qual entidade específica da administração direta ou indireta foi alvo da ação criminosa). 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer favorável ao 
projeto, com a Emenda nº 1-CCJ. 
2. A matéria constou da pauta nos dias 6 e 13/12/2016 e 11/04/2017. 
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PLS 16/2015 
Ementa: Dispõe sobre a criação e o funcionamento 
de fundos patrimoniais vinculados ao financiamento 
de instituições públicas de ensino superior. 

Autoria: Senadora Ana Amélia 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Armando 
Monteiro 

Pela aprovação do 
projeto, com três 

emendas que 
apresenta; das 

Emendas nºs 1 e 4-
CE; e das Emendas 

nºs 5 e 6-CE, na 
forma de duas 

Subemendas que 
apresenta; ficando 

prejudicadas as 
Emendas nº 2 e 3-

CE. 

A proposição trata da criação e do funcionamento de fundos patrimoniais vinculados às instituições de ensino 
superior (IES) públicas. O fundo poderá receber recursos de doações de pessoas físicas e jurídicas e estas 
poderão abater parte do valor do montante a ser pago a título de imposto de renda. 

As emendas aprovadas na CE trazem as seguintes modificações: (a) estende às fundações de amparo à 
pesquisa, às fundações que apoiam universidades públicas, às universidades privadas sem fins lucrativos, 
aos museus, às organizações de fomento à cultura, aos hospitais sem fins lucrativos e a outros a possibilidade 
de criação do fundo; e (b) reduz o percentual que poderá ser abatido do imposto de renda no caso de doações 
de pessoas físicas. 

O relator destaca, nos termos de Nota Técnica elaborada pela Consultoria de Orçamentos do Senado Federal, 
que a proposição não amplia o limite de renúncia de receita já autorizado na legislação em vigor. Entretanto, 
vislumbra necessidade de reparos tanto no texto original do projeto como nas emendas apresentadas na CE. 
Neste sentido, concorda com a necessidade de se ampliar o escopo do projeto, mas propõe ajustes de 
conteúdo em relação à Emenda nº 3-CE (resgate da ideia do art. 9º da proposição original e supressões, nos 
arts. 9º e 10, na forma da redação da Emenda nº 3 – CE, da exigência de que as entidades civis beneficiárias 
das doações privadas sejam de utilidade pública reconhecida por ato formal de órgão competente da União). 
Também entende necessário ajustes na arquitetura jurídica que deverá reger os fundos patrimoniais 
vinculados; bem como julga importante permitir que as instituições públicas de ensino recebam doações 
direcionadas. Por fim, propõe adequar os termos jurídicos adotados pelo art. 6º (não se trata de doação, mas 
de cessão gratuita de direitos). 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer favorável ao Projeto, 
com as Emendas nºs 1-CE a 6-CE. 
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PLS 286/2015 
Ementa: Altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, que “Dispõe sobre as 
Sociedades por Ações.” 

Autoria: Senador Ronaldo Caiado 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Tasso 
Jereissati 

Pela aprovação do 
projeto. 

O PLS objetiva alterar a Lei das Sociedades por Ações para ampliar de R$ 1.000.000,00 (um milhão) para R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor máximo de patrimônio líquido que a sociedade anônima de 
capital fechado pode apresentar como requisito necessário à obtenção do regime simplificado de publicidade 
de atos societários. 
 
1. Em 15/3/2016, foi concedida vista coletiva. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118694
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/119636
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121296
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PLS 578/2015 
Ementa: Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei 
nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo 
Nacional de Meio Ambiente e dá outras 
providências, para incluir como prioritárias as 
aplicações de recursos financeiros na Caatinga. 

Autoria: Senadora Lídice da Mata 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Davi 
Alcolumbre 

Pela aprovação do 
projeto e da emenda 

nº 1-CAE. 

O projeto inclui a Caatinga entre os biomas destinatários das aplicações prioritárias dos recursos financeiros 
do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

A emenda apresentada retira a expressão “Mato-Grossense” da redação do Projeto para tornar mais clara a 
abrangência do bioma Pantanal. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
com parecer favorável ao projeto. 
2. Em 12/7/2016, foi apresentada a emenda nº 1-CAE, de autoria do senador Pedro Chaves. 
3. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017. 
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PLS 640/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal 
brasileiro, para autorizar a apresentação do 
Cadastro Ambiental Rural – CAR em substituição ao 
Ato Declaratório Ambiental – ADA. 

Autoria: Senador Donizeti Nogueira 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Paulo 
Rocha 

Pela aprovação do 
projeto e da Emenda 
nº 1-CMA-CRA, nos 

termos da 
Subemenda nº 1-

CRA. 

O projeto faculta ao produtor rural a utilização do Cadastro Ambiental Rural (CAR) para apuração da área 
tributável, sobre a qual deve ser pago o Imposto Territorial Rural (ITR). Tem caráter facultativo, pois assegura 
ao produtor rural a opção de utilização do ADA. 

Na CMA a matéria recebeu parecer favorável, com aprovação da Emenda nº 1-CMA que revoga a 
obrigatoriedade de utilização do ADA para efeito de redução do valor a ser pago de ITR, prevista no § 1º do 
art. 17-O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

O relator opinou pela aprovação do PLS e da Emenda nº 1 – CMA-CRA, com a sugestão de correção do “art. 
2º” para “art. 3º, para que a cláusula de revogação seja colocada topograficamente após a cláusula de 
vigência. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CMA; 
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com parecer favorável ao projeto 
e à Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da Subemenda nº 1-CRA. 
3. A matéria constou da pauta nos dias 13/12/2016, 21 e 28/03 e 11/04/2017. 
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PLS 150/2016 
Ementa: Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro 
público de empresas mercantis e atividades afins, 
para prever que é suficiente a apresentação de 
requerimento na Junta Comercial para a baixa dos 
registros da empresa, no prazo máximo de dois dias 
úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 
distritais ou municipais. 

Autoria: Senador Hélio José 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Valdir 
Raupp 

Pela aprovação nos 
termos do 

substitutivo. 

O PLS tem por fim agilizar os procedimentos de fechamento de empresas nos âmbitos federal, distrital, 
estadual e municipal. Para tanto, altera a Lei 8.934/1994, que dispõe sobre o registro público de empresas 
mercantis e atividades afins, para prever que é suficiente a apresentação de requerimento na Junta Comercial 
para a baixa dos registros da empresa, no prazo máximo de dois dias úteis, em todos os órgãos federais, 
estaduais, distritais ou municipais, sem que nenhuma providência adicional seja necessária por parte do 
agente privado. 

O Relator propõe a aprovação na forma de Emenda Substitutiva que: (i) promove a modificação legislativa na 
lei que trata da simplificação e integração do registro de empresas (Lei 11.598/2007); (ii) estabelece que o 
prazo de dois dias úteis para a baixa deve ser contado a partir do deferimento da baixa da empresa no registro 
público de empresas, tendo em vista que cada tipo jurídico empresarial tem suas regras sobre extinção, 
podendo haver em alguns casos a exigência legal de apresentação de documentos juntamente com o 
requerimento de baixa. 

mailto:alosenado@senado.gov.br
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122989
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123290
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125371
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PLS 612/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, para incluir previsão de destinação do Fundo 
Nacional de Aviação Civil para indenização de 
danos causados por acidentes aéreos a terceiros na 
superfície. 

Autoria: Senador Hélio José 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro Contrário ao projeto. 

O PLS altera a Lei 12.462/2011, que cria o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), para incluir, entre as 
destinações dos recursos desse fundo, o pagamento de indenizações decorrentes de danos causados por 
acidente aéreo a terceiros na superfície. Tais indenizações serão pagas independentemente da existência de 
culpa, da apuração das causas do acidente aéreo e dos responsáveis civilmente, ou seja, o PLS estabelece 
responsabilidade objetiva do Estado, obedecendo-se aos limites estabelecidos no art. 269 do Código 
Brasileiro de Aeronáutica (CBA). Fica assegurado à União o direito de regresso contra o proprietário ou o 
explorador da aeronave, os demais responsáveis e as respectivas companhias seguradoras. Por fim, o PLS 
dispõe que o Poder Executivo regulamentará o procedimento extrajudicial previsto no arts. 252 a 255 do CBA, 
especificamente para a utilização dos recursos do FNAC nas indenizações por danos causados por acidente 
aéreo a terceiros na superfície. 

O Relator propõe a rejeição do PLS, argumentando, entre outras razões, que o CBA dispõe ser obrigatória a 
contratação de seguro aeronáutico, independentemente de sua operação ou utilização. Esse seguro é 
denominado Seguro de Responsabilidade do Explorador e Transportador Aeronáutico (RETA), de cuja 
comprovação depende a expedição do certificado de aeronavegabilidade, e oferece cobertura para pessoas 
e bens no solo, que envolve proteção contra os riscos de morte, invalidez permanente (parcial ou total), 
incapacidade temporária, assistência médica, despesas suplementares e danos materiais. O Relator observa, 
ainda, que a criação de obrigação de indenização prevista no PLS gera, no mínimo, custos operacionais para 
cálculo dos valores devidos, bem como custos processuais de eventual ação de regresso, cuja discussão de 
valores poderá resultar em prejuízo para o Erário, caso seja arbitrado pelo juízo competente valor de 
indenização inferior ao que foi efetivamente pago pelo Poder Público. Por fim, propõe que a matéria seja 
discutida no âmbito da Comissão de Reforma do CBA. 
 
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. 
2. A matéria constou da pauta nos dias 13/09, 18/10 e 01/11/2016. 
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PRS 45/2015 
Ementa: Altera as Resoluções do Senado Federal 
nº 43, de 2001, e nº 48, de 2007, para ampliar a 
transparência e consistência fiscal da apreciação e 
autorização de operações de crédito e concessão 
de garantias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Autoria: Senador Ricardo Ferraço 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Ronaldo 
Caiado Favorável ao projeto. 

Altera Resoluções do Senado vigentes almejando ampliar a transparência e a consistência fiscal da 
apreciação e autorização de operações de crédito e concessões de garantia dos entes federativos. Determina 
que todas estas operações financeiras analisadas pelo Ministério da Fazenda tenham um conjunto de 
informações disponibilizadas em seu site na Internet, tais como discriminação dos encargos financeiros 
incidentes ou conclusões dos pareceres técnicos prestados no âmbito do Ministério. 

O projeto inclui ainda no rol das operações sujeitas à prévia autorização do Senado as operações de crédito 
que envolvam aval ou garantia da União. 
 
1. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
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